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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 09 de março de 2020.

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

POSTAIS DE ENTREGA DE CARNÉS DE IPTU, ISS, ALVARÁ E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, conforme termo de referência

em anexo.

fk,

fftCOO

Atenciosamente,

Regina Céf^Amaral Fabris

Diretora da Divisão de Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

Estado do Paraná í\

Bandeirantes. 09 de março de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS DE

ENTREGA DE CARNÉS DE IPTU, ISS, ALVARÁ E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, conforme termo de referência em

anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.

LIno Martins

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

ZANARDO

e Administraçãoo Muni



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 09 de março de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS DE ENTREGA DE

CARNES DE IPTU, ISS, ALVARÁ E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, conforme termo de referência em anexo.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos
orçamentários correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

LINOÍMÁRTINS

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

SOLICITAÇÃO

Solicitamos através desta, a abertura de procedimento contratação
direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT para prestação de serviços
postais de entrega de carnês de IPTU, 188, ALVARÁ e VIGILÂNCIA SANITÁRIA da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr, conforme termo de referência anexo.

Bandeirantes, 09 de março de 2020.

Eustáquio Magalhães Trindade

Secretário da Fazenda



Correios

Bandeirantes, 09 de Março de 2020.

ORÇAM ENTO

Temos a estimativa de entrega de 14.000 camês de IPTU, ISS e Alvará e 2.200

camês de Vigilância Sanitária.

Os camês de IPTU, ISS e Alvará ultrapassam o peso mínimo (20 grs) e, no caso,

perfazem um montante de RS 2,85 cada objeto.

Os camês da Vigilância Sanitária não ultrapassam o peso mínimo (20 grs) e, no

caso, perfazem um montante de RS 2,05 cada objeto.

Sendo assim, nossa estimativa é:

IPTU, ISS e Alvará: 14.000 x RS 2,85 = RS 39.900,00

Vigilância Sanitária; 2.200 x R$ 2.05 = RS 4.510,00

O valor total estimado para este trabalho será de RS 44.410,00 (Quarenta e Quatro

Mil, Quatrocentos e Dez Reais).

Este orçamento é válido pelo tempo que a tarifa for vigente, sendo que a mesma

sofre alterações através de autorização do Ministério da Fazenda, sendo publicada no Diário Oficial

da União.

Ressaltamos que o quanto antes os camês forem disponibilizados para os Correios,

poderemos programar a melhor forma de trabalho para equacionarmos o proposto dentro do prazo

hábil para pagamento dos tributos.

Ficamos à disposição para mais informações.

Atencí

Lídia lyèHa Garcia
Matrícu/y[y;5©4.885-0

Gerente AC^Banaeiranies - Pr



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná ^ \
/Íu-B*. O T

QUANTITATIVO

CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÁGRAFOS - ECT PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREGA DE
CARNES DE IPTU, ISS, ALVARÁ E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO

Objeto: DE BANDEIRANTES-PR.

ITEM QfbADElUNIDl ESPECIFICAÇÃO | VLR UNIT | VALOR TOTAL
CARNES IPTU. ISS E

1  14.000 UNID ALVARÁ R$2.85 R$39.900.00
CARNES VIGILÂNCIA

2  2.200 UNID SANITARIA R$2.05 R$4.510.00
TOTAL R$44.410.00

R$39.900.00

R$4.510.00

R$44.410,00

Bandeirantes, 09 de março de 2020.

Eustáquio Magalhães Trindade

Sepfetário da Fazenda



Município de Bandeirantes

Solicitação 144/2020

Termo de Referência

Solicitação.

Contratação de Serviço 16/03/2020

ProcMto Garado.

>í2r-9 EUSTAQUO MAGALHÃES TRiNDADE 180/2020

-01/01 Divisão de Contabilidade

SECRETARIA DA FAZENDA

"'D
Fcrmi

MBOIANTE FRBTAÇÃC D

LOGRADOUROS DOS MUNClPES 90 Das

".•vr'n;ao-

r- • .;A0 IIIÍÍETA da empresa brasileira de correios E telégrafos - ECT PARA PRESTAÇÃO EE .SE-
•  DE CARMES DE IPTO, ISS, ALVARÁ E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE;

MCStrjs:

■  ■ ; I'.ATIVA ANEXA.

j:i l'.'te 001

Morna

-.J. • =NTftE6AD£CARNÉS0EipTU/lSSíALVARA

12 SECRETARIA DA FAZENDA

002 01 VISÃO DE RECEITA E ARRECADAÇÃO
Oí 123.0413-2160 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA
3 3 80 39 QO 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0-1880 OOOOORecufSO» OrainOnos (Livres)

Oq E>ierçido

-< EN TREGA DE CARNES VIGILÂNCIA SANITÁRIA

12SECRETARIA DA FAZENDA

002 DIVISÃO DE RECEITA E ARRECADAÇÃO
04.123.0413-2160 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA

3.3,90,39 00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA
0-950 QOQOORecursos Ordinános (Livresi

De Exercício

Unldada

UN

Quantidada

I4.000.DQ

14.000.GO

2.200,00

Unitirlo

2.85

Valor

3tr 940.00

TOTAL GERAL 44.i(>l|),a0

Subtotal por forrta de racuraa a eontJ de daapcaa
ii-iir-.'..':. p -.ii ii 1 7 i-i.-iin,iw

-• .1 -' i iii' Fv-r,- -•--i r';') f. tl.liri.no

EUSTAQUIO KAGALmtS NUN^MX

"-.aritr CtSOE.CUSMAO.raivita SS4e •bv3ííiai:-rs



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei 8.666/93.

I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS DE ENTREGA DE CARNES

DE IPTU, ISS, ALVARÁ E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-PR, conforme termo de referência em anexo.

A contratação direta dos Serviços Postais da ECT — Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos justificam-se pelo segue apresentado:

Considerando que, a ECT detém o monopólio, no Brasil, na prestação dos serviços postais e
telemáticos (carta, telegrama e malote), nos tennos da Lei n° 6.538, de 22 de Junho de 1978, e do
Decreto n°8.016, de 17 de maio de 2013;

Considerando que a ECT — Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é a única Empresa
a prestar os serviços de envio/transporte de mercadorias e/ou documentos via postal expresso e/ou com
registro (exemplo: Sedex e PAC) no Município de Bandeirantes-Pr, e que não há outra Empresa que
realize serviços de postagem no município, somente transporte rodoviário de cargas e/ou afins;

Considerando que o Município terá que utilizar os serviços de entrega em residências e
estabelecimentos comerciais - Remessa Local com Comprovante da Entrega ou com Aviso de
Recebimento, para envio de Informações e taxas quanto à cobrança de tributos municipais como: IPTU,
Alvarás, Vigilância Sanitária, notificações, dentre outros, o serviço é executado através dos correios,

■^ndo em vista o elevado número de documentos;

Considerando ainda que a administração municipal não conta em seu atual quadro de pessoal,
funcionários contratados para realização deste tipo de serviço, necessitando a contratação do mesmo.

Diante do exposto justifica-se a contratação em e\igrafe, que Irá permitir realizar de forma tempestiva
e menos dispendiosa as demandas quanto à entrega e r ^cebimento desses serviços postais.

Assim, submeto a presente justificativa ao Secre ário Municipal de Administração.

///
Bandeirantes, 09 de março de 2020.

Eustáquío íl/lagalhães Trindade
Secretário' da Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR/lNTES

ESTADO DO PARANA

s.

'R(.)7()C0LÜ NUMERO: 45/2020-PMB Bandeiranles-PR. 16 de março de "

Rcf.: Dispensa de Licitação - 22/2020-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantcs-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

I  iilonne solicitação da Secretaria dc Fazenda, para CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA
BRASII.E1RA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

REGA DE CARNES DE IPTU, ISS, ALVARÁ E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUM( !t'M
.M)EIRANTES-PR., vimos informar que os valores são compatíveis com os praticados no mercado,

I MPÍ{|'SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

VL.

i)lD UND DESCRIÇÃO UNIT.RS
•: í I 14.000 UND ENTREGAS DE CARNES IPTU, ISS E ALVARA 2,85
02 ' 2.200 UND I ENTREGAS DE CARNES VIGILÂNCIA SANITÁRIA [ 2,05

TOTAL

VLR rtu ^ I

R$

39.y()0.()u

4,.M!1.')0

44.410.00

Despacho; Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

REGINA CELimMARAL FABRIS

Departtmianto de Compras

« í-rci lí;<C.u-l FfoMcr 1457 C\. ['oslal 2S1 CEP RWfiOnnO l\;I.:43 3542-4525 • K-nuil; lidliiai(y(7;hiiudciranios.[ir.g<n'.hr CNPJ 7(j.2.í5.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMLRO: 45/2()20-PMIB Bandeiraiiles-PR 16 de março de 202(1.

Rcf.; Dispensa de Llcilação - 22/2()20-PMB- Prefeliura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
!»• rvhilidade de CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
I EU CÍRAFOS - ECT PARA PRESI AÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREGA DE CARNES OI] IPTU,
S.vs, aLVAIÚ E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, atra . . .1 i in
de prucedimento cm relcrência. com prazo de fornecimento de 90 (noventa) dias. conlbíme facultado nclo ineiso
Vfll do art, 24 da Lei 8.666/93.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta esiima e
disiiniíi consideração.

AicncHisamejUe.

mMCq^^moraes
Presideme da Can^sko de Licitações

LEONEL LOURENÇO CARRASCO - OAB- PR N° 47.683
Rua r-rei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRAN TES - PR

Caixa Postal 281

K : n- «utad Pmncr 1457 Vs. fnslal 281 fKl' 86360000 Tcl.: 4.3 3542-4525 - K-m:iiI: Iii;imcaar«!bancleiriime.i.pr.gi>v.br C'NI'J 70.235, aa



FBEFEmmA MUNICIPAL DE BANUEIgANTES

ESTADO DO PAHANA Jls. n*:_l

UNO MÂRTmS, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais.

Art 1° - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2020,
os fundonáríos MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Ideiidci i
RG n® 3.427.088-0/SSP/PR. inscrita no CPF sob 590.505.609-97; jmm
FSRRBÍRÂ BA àlVA portadora da Carteira de Identidade KG
10B32291B/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^ 065.535.889-70; e JOÃO
ROBERTO COSMO, portador da Carteira de Identidade RG n° 4.811.495-
4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 651.946.249-72, sob a presidêrda
primeiro, e como suplentes FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, JVIMNÀ
CÂRYÂUaOPJ^MRA e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA.

Art 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2020. ^ ^

Prefeito Municipal

RaPnlUMPRw ̂1457-OúI>«aW2ll-C£PK38MOO—Tci:(49aS04S2S-FÉE3SC>13ZZ eCHPJ7&23S.mn001.4a



PUBUCACAO

O presente ato foi püBlte^o na edição
•  n® 1063rdo^a 08/01^020
do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Koberto dosmo
nturano

lA!J-;249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR:^uN 1 ES

ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NUMERO: 45/2020-PMB Bandeiranies-PR, 16 de março de 2020.

ReL; Dispensa de Licitação - 22/2020-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

l^espiicho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certilicar-se da regulai Uiit-içã"
nçameiiiãria e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manilesiijr - i-.- o
I )cpariaineiuo de Contabilidade e.cm seguidaaAssessoria Jurídica. Informamos que. o valor global para importa
cii! KS 44.410.00 (Quarenta e quatro mil. quatroeentoS^i dez reais).

Colha-se manifestação \\ \ }

MARCOSDN^jLAES
Presidente aa ComíSsão\lg Licitação

JOÃO to COSMO

JOYCE FHR^rRADA SILVA
N^lembro

R niv: kalii^l Priiiicr 1457 Cx. Postal 2Si CHI' «ívlCiOOno Tcl.: 4.1 3542-4525 - K-nwi!r licilacao-ríbanilcirames.pr.gov.hr CNPJ 7fi.2.V«.r;; 'u.KiWlt



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

.J.
Flí. n*:— '

l'l<C)TOCOLO NÜMERO;45/2{)20-PMB Bandcirantcs-PR 1.6 de março dc 2n2().
PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

( ONTKATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT PARA PRESTAÇÃO
D • srK\ IÇOS DE ENTREGA DE CARNES DE IPTÜ. ISS, ALVARÁ E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO Ml.Níí ÍIMO DT
IJANDEIRANTES-PR.

' n iioiulimcnlo à solicilaçâo do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponiMPiiaih'
(.i-,::iMicntária para abertura de processo licitalório no Município de Bandeirantes. Estado do Paraná,
i - .Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-sc suas despesas com suas receitas,
dessa forma esclarecemos que durante o presente e.xercicio, poderemos ter uma arrecadação que disponibilixiiiii
.v^MXs para a licitação.

I.'?-. no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
.  V im<-'fitário e a real disponibilidade financeira, ou seja. só será feito o empenlio após a devida \ C! : •
I 'vira tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

KliTARIA

I .l.<CiidQ

DESPESA/ DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROCiRAMATICA

"wo^õõõ Í2Õ0I04123Ü473216033<)03900Ü0

DESCRIÇÃO

Outros Serviços dc Terceiros Pessoa l::; a. ■.

^ - /\ssim. SLigcrimOvS que seja Indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
V -sa inetodologia. o Município de Bandeirantes estará obscr\'ando as premissas da Lei de Responsabiliibide Fiscal
',.lo..\aiKlo-o numa Gestão Pública de Qualidade.

•  i iianie das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela vufdn
.  ..iincr u.s despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo. i .
M a inteira responsabilidade.

l'oi fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitalório. por estar em consonância com os princlpiLis
'^v,'os que norteiam a administração piiblica, porém a Secretaria interessada deverá alocar o- recursos

.::neiuários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Jaciaíiiptarolina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R I ivt Ríiriwl pRiner 1457 Cx, Posinl 281 CKP 863611000 "l ul,; 43 3542-4525 - K-mail: liciUuiWtfihandeirnme.s.pr.gov.br CNPJ 76.235.7.sVi)i)0!-4.S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ z" \

PROTOCOLO NUMERO: 45/2020-I'MB Baiideirantes-PR, 16 de niai\T' 2(0!)

PARECER FINANCEIRO

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREGA DE C V AM-S
DE IPTIJ, ISS, ALVARÁ E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DF
BANDEIRANTES-PR.

VALOR ESTIMADO: R$ 44.410,00 (Quareniae quatro mil, quatrocentos e dez reaisi.

RECURSO FINANCEIRO;

EM ATENDIMENTO A CONSULTA FORMULADA PELA COMISSÃO PERMANÍiNTE DE
LICITAÇÃO. INFORMO QUE;

há recursos financeiros previstos para o objeto acima especillcado para o exercícici d.- 2u,.() .u
rigor e nos parâmetro.s da Lei n° 8666/93. no montante de R$ 44.410.00 (Quarenta e quairo iniJ.
quatrocentos e dez reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 16 de março de
2020.

{ ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

PARA FAZER FACE AS DESPESAS ACIMA SOLICITADAS UTILIZA-SE A GLíNTi

FORNU DE PAGAMENTO FONTE DE RECURSOS;

( ) à vista,
à prazo.

ORIGEM DE RECURSOS:

Çò Próprios.
( ) Vinculados à convênios,

Bandeiranies-PR 16 de mtg-ço de 2020.

EUSTÁQUIO MACXLHÃES TRINDADE
Secretá/io da i^enda

li Uiitiid Proiicr 1457 C\. IVsia) 281 CRI' 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - H-mail: liciiacaavíbandciriimes.pr.gov.hr CNPJ 76.2.*5 Oi itj-i.'»



ESTATUTO SOCIAL
(Documento aprovado na 13® Assembléia Geral Extraordinária, em 04/04/2019)

CAPÍTULO I - DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Denominação e natureza jurídica

Art. 1°. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), empresa pública
federal vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
será regida por este estatuto, e pelas legislações aplicáveis, especialmente, pelo
Decreto-lei de criação n® 509, de 20 de março de 1969, pelas Leis n®s. 6.404, de 15
de dezembro de 1976, 6.538, de 22 de junho de 1978,12.490, de 16 de setembro de
2011, 13.303, de 30 de junho de 2016 e pelo Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro
de 2016.

Sede e representação geográfica

Art. 2". A ECT tem sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal, com atuação
no território nacional e no exterior.

Prazo de duração

Art. 3°. O prazo de duração da ECT é indeterminado.

CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL

Art. 4°. A ECT tem por objeto social, nos termos da lei:

I - planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama:

II - explorar os serviços postais de logística integrada, financeiros e eletrônicos;

III - explorar atividades correlatas; e

IV - exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministério supervisor.

§ 1® A ECT terá exclusividade na exploração dos serviços de que tratam os incisos í
a III do caput do art. 9® da Lei n® 6.538, de 22 de junho de 1978, conforme inciso X
do caput do art. 21 da Constituição.

§ 2° A ECT, atendendo a conveniências técnicas e econômicas, e sem prejuízo de
suas atribuições e responsabilidades, poderá celebrar contratos e convênios para
assegurar a prestação de serviços.

§ 3® A ECT. no exercício de sua função social, é obrigada a assegurar a
continuidade dos serviços postais e telegráficos, observados os índices de
confiabilidade, qualidade, eficiência e outros requisitos fixados pelo Ministério
supervisor.



§ 4° A ECT poderá firmar parcerias comerciais que agreguem valor à sua marca e
proporcionem maior eficiência de sua infraestrutura, especialmente de sua rede de
atendimento, desde que observada a legislação aplicável.

Art. 5° Para a execução de atividades compreendidas em seu objeto, a ECT poderá
constituir subsidiárias e adquirir o controle ou a participação acionária em sociedades
empresárias já estabeiecidas, relacionadas ao seu objeto social.

§ 1° A ECT poderá constituir subsidiária cujo objeto social seja participar de outras
sociedades, inclusive minoritariamente, desde que cada investimento esteja
vinculado ao plano de negócios.

§ 2° A constituição de subsidiárias e a aquisição do controle ou participação
acionária em sociedades empresárias já estabeiecidas deverão ser comunicadas à
Câmara dos Deputados e ao Senado Federai no prazo de 30 dias. contado da data
do ato correspondente.

§ 3° É vedado às empresas constituídas ou adquiridas nos termos do caput atuar no
serviço de entrega domiciliar de que trata o monopólio postal.

CAPITULO III - CAPITAL SOCIAL E RECURSOS FINANCEIROS

Art. 6°. O capital social da ECT é de R$ 3.179.457.702,21 (três bilhões, cento e
setenta e nove milhões, quatrocentos e cinqüenta e sete mil, setecentos e dois reais
e vinte e um centavos), constituído integralmente pela União.

Parágrafo único. O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei,
vedada a capitalização do lucro sem trâmite pela conta de reservas.

Art. 7°. Constituem recursos da ECT as receitas decorrentes de;

I - prestação de serviços;

II - produto da venda de bens e direitos patrimoniais;

III - rendimentos de participações acionárias detidas em outras sociedades;

IV - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados por
pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;

V - produto de operação de crédito;

VI - recursos provenientes de acordos e convênios que realizar com entidades
nacionais e internacionais púbiicas ou privadas;

VII - rendimentos de aplicações financeiras que realizar; e

VIII - rendas provenientes de outras fontes.
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CAPÍTULO IV - ASSEMBLÉIA GERAL

Caracterização

Art. 8®. A Assembléia Geral é o órgão máximo da empresa, com poderes para
deiiberar sobre todos os negócios relativos ao seu objeto e será regida pela Lei n®
6.404, de 15 de dezembro de 1976, inclusive quanto à sua competência para alterar
o capitai social e o estatuto social da empresa, bem como eleger e destituir seus
conselheiros a qualquer tempo.

Composição

Art. 9®. A Assembléia Geral é composta por um único acionista, representado pela
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Art. 10. Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos pelo Presidente da ECT ou
pelo substituto que este vier a designar.

Reunião

Art. 11. A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos quatro primeiros
meses subsequentes ao término do exercício social, para os fins previstos em lei e,
extraordinariamente, sempre que os interesses da ECT assim o exigirem,
observados os preceitos legais relativos às convocações e deliberações.

Convocação

Art. 12. A Assembléia Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou, nas
hipóteses admitidas em lei, pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal ou pela
União.

§ 1® A primeira convocação da Assembléia Geral será realizada com antecedência
mínima de oito dias.

§ 2® Nas Assembléias Gerais, tratar-se-á exclusivamente do objeto previsto nos
editais de convocação, não se admitindo a inclusão de assuntos gerais na pauta da
Assembléia.

Art. 13. Os membros do Conselho Fiscal, ou ao menos um deles, deverão
comparecer às reuniões da Assembléia Geral nas matérias que assim exigir a Lei n®
6.404, de 1976, e responder aos pedidos de informações formulados pela União.

Competências

Art. 14. A Assembléia Gerai, além de outros casos previstos em lei, reunir-se-á para:
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I - aprovar os bens com que a União concorrer para a formação do capital social;

II - aprovar operações de transformação, fusão, Incorporação, cisão, dissolução e
liquidação da ECT e de empresas nas quais a ECT tenha participação acionária;

III - aprovar a alteração do estatuto social;

IV - aprovar os relatórios da administração, das demonstrações financeiras, do
orçamento de capital e da proposta de destinação dos lucros, nela incluída a
proposta de pagamento de dividendos ou de juros sobre o capitai próprio da ECT;

V - aprovar a alienação, no todo ou em parte, das ações do capital social de
empresas controladas;

VI - aprovar a subscrição õu renúncia a direito de subscrição de ações ou
debêntures conversíveis em ações em empresas controladas;

VII - aprovar a venda de debêntures conversíveis em ações de titularidade e de
emissão de empresas controladas;

Vlil - aprovar a permuía de ações ou outros valores mobiliários representativos da
participação da ECT no capital de empresas controladas;

IX - aprovar a aquisição do controle ou de participação acionária em sociedades
empresárias já estabelecidas, e constituição de subsidiárias;

X - eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração;

XI - eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho Fiscal e
respectivos suplentes;

XII - fixar a remuneração dos administradores, do Conselho Fiscal e do Comitê de
Auditoria;

Xlli - aprovar as alterações do capital social;

XIV - autorizar a empresa para mover ação de responsabilidade civil contra membros
do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva pelos prejuízos causados ao
seu patrimônio;

XV - aprovar a alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação de
serviços e á constituição de ônus reais sobre eles;

XVI - aprovar a permuta de ações ou outros valores mobiliários:

XVII - aprovar a emissão de debêntures conversíveis em ações de suas empresas
controladas;

XVIII- eleição e destituição, a qualquer tempo, de iiquidantes, juigando-lhes as
contas; e

XIX - avaliação de bens com que o acionista concorre para a formação do capital
social.
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Parágrafo único. As propostas de aquisição do controle, nos termos da Lei n** 12.490,
de 16 de setembro de 2011, ou de participação acionária, serão acompanhadas de
parecer técnico que evidencie a viabilidade do negócio e as vantagens da aquisição
para a ECT.

CAPÍTULO V- REGRAS GERAIS DOS ORGÂOS ESTATUTÁRIOS II

Tipos

Art. 15. A ECT é constituída pela Assembléia Geral e pelos seguintes órgãos
estatutários;

I - Conselho de Administração;

II - Diretoria Executiva;

III - Conselho Fiscal;

IV - Comitê de Auditoria; e

V - Comitê de Elegibilidade.

§  As atividades dos órgãos estatutários serão regidas por este Estatuto, por seu
regimento interno e legislação aplicável.

§ 2° A ECT será administrada pelo Conselho de Administração, como órgão de
orientação superior das atividades da empresa e pela Diretoria Executiva.

§ 3° A empresa fornecerá apoio técnico e administrativo aos órgãos estatutários.

§ 4® Consideram-se administradores os membros do Conselho de Administração e
da Diretoria Executiva.

§ 5® Aplicam-se à ECT e às suas subsidiárias as sanções previstas na Lei n® 12.846,
de 1® de agosto de 2013, salvo as previstas nos incisos II, III e IV do caput do art. 19
da referida Lei.

Art. 16. Sem prejuízo do disposto neste Estatuto, os administradores da empresa
serão submetidos às normas da Lei n® 13.303, de 30 de junho de 2016, na Lei n®
6.404, de 1976, e no Decreto n® 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

Requisitos e vedações para membros do Conselho de Administração e da
Diretoria Executiva

Art. 17. Os administradores deverão atender aos seguintes requisitos obrigatórios:

I - ser cidadão de reputação ilibada;

II - ter notório conhecimento compatível com o cargo para o qual foi indicado;
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III - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado; e

iV - ter, no mínimo, uma das experiências profissionais abaixo:

a) dez anos, no setor público ou privado, na área de atuação da ECT ou em área
conexa àquela para a qual forem indicados em função de direção superior;

b) quatro anos em cargo de Diretor, de Conselheiro de Administração, de membro de
comitê de auditoria ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social
semelhante ao da ECT, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele
situado nos dois níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa;

c) quatro anos em cargo em comissão ou função de confiança equivalente a nível 4,
ou superior, do Grupo Direção e Assessoramento Superiores DAS, em pessoa
jurídica de direito público interno;

d) quatro anos em cargo de docente ou de pesquisador, de nível superior na área de
atuação da ECT; ou

e) quatro anos como profissional liberal em atividade vincuiada à área de atuação da
ECT.

§ 1® A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-
graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação.

§ 2® As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso IV do caput não
poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido.

§ 3° As experiências mencionadas em uma mesma aiínea do inciso IV do caput
poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido, desde que relativas a
períodos distintos.

§ 4® Somente pessoas naturais poderão ser eleitas para o cargo de administrador.

§ 5® Os diretores deverão residir no País.

§ 6® Apllca-se o disposto neste artigo aos administradores, inciusive aos
representantes dos empregados.

§ 7® Para os membros da Diretoria Executiva serão observados os seguintes
requisitos adicionais:

I - ter idade mínima de 35 anos; e

II - ter, no mínimo, 5 (cinco) anos de conclusão da formação acadêmica.

Art. 18. É vedada a indicação para membros do Conselho de Administração e da
Diretoria Executiva:

I - de Ministro de Estado, de Secretário Estadual e de Secretário Municipal;
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II - de titular de cargo em comissão na administração pública federal, direta ou
indireta, sem vínculo permanente com o serviço público;

III - de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder
Legislativo de qualquer ente federativo, ainda que licenciado;

IV - de parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas
mencionadas nos incisos I a IV;

V - de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, como participante de
estrutura decisória de partido político;

VI - de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, em trabalho vinculado a
organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;

VII - de pessoa que exerça cargo em organização sindical;

VIII - de pessoa física que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou
comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza,
com a União, com a ECT ou com suas entidades patrocinadas, subsidiárias,
mantidas, coligadas e controladas, nos três anos anteriores à data de sua
nomeação;

IX - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a
União ou com a própria ECT;

X - de pessoa que se enquadre em qualquer uma das hipóteses de inelegibilidade
previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1® da Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990;

XI - os condenados por crimes contra a administração pública, crime falimentar, de
sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de
peculato, contra a economia popular, contra a fé pública, contra a propriedade ou
que houverem sido condenados à pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; e

XII - de pessoa que tenha atuado, nos últimos 5 (cinco) anos, enquanto
Administrador, em gestão de pessoa jurídica no exercício de atividade empresarial
em que tenha sido decretada sua falência ou liquidação extrajudicial.

§ 1° Aplica-se a vedação do inciso II do caput ao servidor ou ao empregado público
aposentado que seja titular de cargo em comissão da administração pública federal
direta ou indireta.

§ 2® Aplica-se o disposto neste artigo a todos os administradores da ECT, inclusive
aos representantes dos empregados e da União.

§ 3® O inciso IX aplica-se também para os demais membros dos órgãos estatutários.

§ 4® Aplica-se o disposto neste artigo às indicações da ECT para o cargo de
administrador em suas participações minoritárias em empresas estatais de outros
entes federativos.

§ 5® É vedada a participação remunerada de membros da administração pública
federal, direta ou indireta, em mais de dois órgãos colegiados de empresa estatal e
de suas entidades patrocinadas, subsidiárias, mantidas, controladas e coligadas,
incluídos os Conselhos de Administração e Fiscal, e o Comitê de Auditoria.
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Verificação dos requisitos e vedações para membros do Conselho de
Administração e da Diretoria Executiva

Art. 19. Os requisitos e as vedações exigíveis para os administradores deverão ser
observados em todas as nomeações e eieições reaiizadas, inclusive em caso de
recondução.

§ 1° Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, na forma exigida
pelo formulário padronizado, aprovado pelo Ministério da Economia e disponibilizado
em seu sítio eletrônico.

§ 2° A ausência dos documentos referidos no parágrafo primeiro, importará em
rejeição do formulário pelo Comitê de Elegibiiidade da ECT.

§ 3® As vedações são verificadas, nos termos do formulário padronizado, por meio
da autodeciaração apresentada pelo Indicado.

Posse e recondução

Art. 20. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva serão
Investidos em seus cargos, mediante assinatura de termo de posse nos respectivos
livros de atas. no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir da eleição ou
nomeação.

§ 1® Se o termo não for assinado no prazo máximo de até 30 dias seguintes à
eleição ou nomeação, esta tornar-se-á sem efeito, salvo justificação aceita pelo
órgão da administração para o qual tiver sido eleito ou nomeado.

§ 2° O termo de posse deverá conter, além de outras Informações previstas em lei,
sob pena de nulidade, a Indicação de pelo menos um domicílio em que o
administrador receberá eventuais citações e Inílmações em processos
administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, que se reputarão cumpridas
mediante entrega no domicílio indicado, que somente poderá ser alterado por meio
de comunicação por escrito à ECT.

Art. 21. Aos administradores é dispensada a garantia de gestão para investidura no
cargo, confoime Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
Art. 22. Os membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria serão investidos
em seus cargos independentemente da assinatura do termo de posse, desde a data
da respectiva eleição.

Art. 23. Antes de entrar no exercício do cargo, cada membro estatutário deverá
apresentar declaração anual de bens à empresa e à Comissão de Ética Pública da
Presidência da República - CEP/PR.
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Desligamento

Art. 24. Os membros estatutários serão desligados mediante renúncia voluntária ou
destituição ad nutum.

Art. 25. Ao deixar o cargo, cada membro estatutário deverá apresentar declaração
anual de bens à empresa e à Comissão de Ética Pública da Presidência da
República - CEP/PR.

Perda do cargo para administradores, Conselho Fiscal e Comitê de Auditoria

Art. 26. Além dos casos previstos em lei, dar-se-á a vacância do cargo quando:

I - o membro do Conselho de Administração ou Fiscal ou do Comitê de Auditoria que,
sem causa justificada, deixar de comparecer a duas reuniões consecutivas ou três
Intercaladas, nas últimas doze reuniões; e

II - o membro da Diretoria Executiva que se afastar do exercício do cargo por mais
de 30 dias consecutivos, salvo em caso de licença, inclusive férias, ou nos casos
autorizados pelo Conselho de Administração.

Quorum

Art. 27. Os órgãos estatutários reunir-se-ão com a presença da maioria dos seus
membros.

Art. 28. As deliberações dos órgãos estatutários ocomerão pelo voto da maioria dos
membros presentes, registradas no iivro de atas e podem ser lavradas de forma
sumária.

Art. 29. Em caso de decisão não-unânime, o voto divergente poderá ser registrado, a
critério do respectivo membro.

Art. 30. Nas deliberações colegiadas do Conselho de Administração e da Diretoria
Executiva, os respectivos Presidentes terão o voto de desempate, além do voto
pessoal.

Art. 31. Os membros de um órgão estatutário, quando convidados, poderão
comparecer às reuniões de outros órgãos, sem direito a voto.
Art. 32. As reuniões dos órgãos estatutários devem ser presenciais, admitindo-se
mediante justificativa aprovada pelo colegiado, a participação de membros por tele
ou videoconferência, assegurada a atuação efetiva e a autenticidade dos votos, que
serão considerados válidos para todos os efeitos legais e incorporados à ata da
referida reunião.
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Convocação e atas

Art. 33. Os membros estatutários serão convocados por seus respectivos
Presidentes ou pela maioria dos membros do Coleglado.

Parágrafo único. O Comitê de Auditoria poderá ser convocado também pelo
Conselho de Administração.

Art. 34. A pauta de reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com
antecedência mínima de cinco dias úteis, salvo quando nas hipóteses devidamente
justificadas pela empresa e acatadas pelo coiegiado.

Art. 35. As atas da Assembléia Geral, dos Conselhos de Administração e Fiscal, da
Diretoria Executiva e dos comitês estatutários serão publicadas, sendo arquivadas
na Junta Comercial aquelas referentes à Assembléia Geral, ao Conselho de
Administração, à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal.

§  Na hipótese do Conselho de Administração considerar que a divulgação da ata
possa colocar em risco interesse legítimo da ECT, apenas o seu extrato será
divulgado.

§ 2" A restrição de que trata o parágrafo anterior não será oponíve! aos órgãos de
controle, que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de
Auditoria, observada a transferência de sigilo.

Remuneração

Art. 36. A remuneração mensal devida aos membros dos Conselhos de
Administração e Fiscal da ECT não excederá a 10% da remuneração mensal média
dos membros da Diretoria Executiva, excluídos os valores relativos a eventuais
adicionais e benefícios, sendo vedado o pagamento de participação, de qualquer
espécie, nos lucros da empresa.

§ 1® É vedado o pagamento de qualquer forma de remuneração não prevista em
Assembléia Gerai para os membros estatutários.

§ 2® A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria será fixada anualmente
em Assembléia Gerai, nos termos da legislação vigente.

Art. 37. Na hipótese de membros dos Conselhos de Administração e Fiscal residirem
fora da cidade em que for realizada a reunião, a ECT arcará com as despesas de
estada e deslocamento do locai de domicílio declarado na empresa até o loca! da
reunião.

Parágrafo único. Caso o membro resida na mesma cidade da sede da ECT, esta
custeará as despesas de locomoção e alimentação.
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Treinamento

Art. 38. Os administradores e Conselheiros Fiscais, inclusive o representante de
empregados, devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos específicos
disponibilizados direta ou indiretamente pela empresa sobre;

I - legislação societária e de mercado de capitais;

II - divulgação de informações;

III - controle interno;

IV - código de conduta;

V - Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013; e

VI • demais temas relacionados às atividades da ECT.

Art. 39. É vedada a recondução de membro do Conselho de Administração, da
Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal que não participar de nenhum treinamento
anual disponibilizado peia ECT nos últimos dois anos.

Código de Conduta e Integridade

Art. 40. Deverá ser elaborado e divulgado Código de Conduta e Integridade, que
disponha sobre:

I - princípios, valores e missão da ECT, bem como orientações sobre a prevenção de
conflito de interesses e vedação de atos de corrupção e fraude;

II - instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de
Conduta e Integridade;

III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e
externas relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das
demais normas internas de ética e normas obrigacionais;

IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação a pessoa
que utilize o canal de denúncias;

V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e
Integridade; e

VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código de Conduta e
Integridade, a empregados, administradores e conselheiros fiscais, e sobre a política
de gestão de riscos, a administradores.

Defesa judicial

Art. 41. Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e do
Conselho Fiscal são responsáveis, na forma da lei, pelos prejuízos ou danos
causados no exercício de suas atribuições.
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Art. 42. A ECT deverá assegurar aos integrantes e ex-integrantes da Diretoria
Executiva, dos Conselhos de Administração e Fiscal, a defesa em processos
judiciais 0 administrativos contra eles instaurados, pela prática de atos no exercício
do cargo, nos casos em que não houver incompatibilidade com os interesses da
empresa.

§ 1® O benefício previsto no caput aplica-se, no que couber e a critério do Conselho
de Administração, aos membros do Comitê de Auditoria e àqueles que figuram no
polo passivo de processo judiciai ou administrativo, em decorrência de atos que
tenham praticado no exercício de competências legais e estatutárias delegadas
pelos administradores.

§ 2® A forma da defesa em processos judiciais e administrativos será definida pelo
Conselho de Administração.

§ 3® Na defesa em processos judiciais e administrativos, se algum dos ocupantes
dos cargos mencionados no caput e no § 1 ° deste artigo for condenado, em decisão
judicial transitada em julgado, com fundamento em violação de lei ou do Estatuto, ou
decorrente de ato culposo ou doloso, ele deverá ressarcir à ECT todos os custos e
despesas decorrentes da defesa de que trata o caput, além de eventuais prejuízos
causados.

Seguro de responsabilidade

Art. 43. A ECT deverá manter contrato de seguro de responsabilidade civil
permanente em favor dos Administradores, na forma e extensão definidas pelo
Conselho de Administração, para cobertura das despesas processuais e honorários
advocatícios de processos judiciais e administrativos instaurados contra eles
relativos às suas atribuições junto à empresa.

Parágrafo único. A garantia prevista no caput anterior se estende aos membros do
Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria.

Art. 44. Fica assegurado às pessoas mencionadas no caput e parágrafo único do art.
43 o conhecimento de informações e documentos constantes de registros ou de
banco de dados da ECT, indispensáveis à defesa administrativa ou judicial, em
ações propostas por terceiros, de atos praticados durante seu prazo de gestão ou
mandato.

Quarentena para os membros da Diretoria Executiva

Art. 45. Os membros da Diretoria Executiva ficam impedidos do exercício de
atividades que configurem conflito de interesse, observados a forma e o prazo
estabelecidos na legislação pertinente.
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Art. 46. Após o exercício da gestão, o ex-membro da Diretoria Executiva que estiver
em situação de impedimento poderá receber remuneração compensatória
equivalente apenas ao honorário mensal do cargo que ocupava.

Parágrafo único. Não terá direito à remuneração compensatória, o ex-membro da
Diretoria Executiva que retornar, antes do término do período de impedimento, ao
desempenho da função que ocupava na administração pública ou privada,
anteriormente à sua investidura, desde que não caracterize conflito de interesses.

Art. 47. A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia
manifestação da Comissão de Ética Pública da Presidência da República.

Avaliação de desempenho

Art. 48. A ECT realizará avaliação de desempenho, individual e coletiva, de
periodicidade anual, dos membros de órgãos estatutários, obsen/ados os seguintes
quesitos minimos para os administradores:

I - exposição dos atos de gestão praticados quanto à licítude e à eficácia da ação
administrativa;

II - contribuição para o resultado do exercício; e

III - consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à
estratégia de longo prazo.

CAPÍTULO VI - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Caracterização

Art. 49. O Conselho de Administração é o órgão de deliberação estratégica e
coleglada responsável pela orientação geral dos negócios da ECT, pela definição
das politicas e objetivos corporativos, e pelo monitoramento dos resultados.
Composição

Art. 50. O Conselho de Administração é composto por sete membros, eleitos pela
Assembléia Geral, sendo:

I - quatro indicados pelo Ministro de Estado do Ministério supervisor, dentre os quais
o Presidente do Conselho e o seu substituto;

II - o Presidente da ECT;

III - um indicado peto Ministro de Estado do Ministério da Economia; e

IV - um representante dos empregados, na forma da Lei n° 12.353, de 28 de
dezembro de 2010.
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§ 1° O Presidente da ECT não poderá ocupar o cargo de Presidente do Conselho de
Administração, mesmo que temporariamente.

§ 2® O Conselho de Administração deve ser composto, no mínimo, por 25% (vinte e
cinco por cento) de membros independentes.

§ 3° O Ministério supervisor deverá indicar os membros independentes do Conselho
de Administração.

§ 4® Caracteriza-se conselheiro independente aquele que se enquadrar nas
hipóteses previstas no art. 22. § 1® da Lei n® 13.303, de 30 de junho de 2016, bem
como no art. 36, § 1 ® do Decreto n® 8.945, de 27 dezembro de 2016.

Prazo de gestão

Art. 51. O prazo de gestão unificado para os membros do Conselho de
Administração será de dois anos, sendo permitidas, no máximo, três reconduções
consecutivas.

§ 1® No prazo do caput serão considerados os períodos anteriores da gestão
ocorridos há menos de dois anos.

§ 2® Atingido o limite a que se refere o caput, o retorno de membro do Conselho de
Administração para a ECT só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a
um prazo de gestão.

§ 3® O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração prorrogar-se-á
até a efetiva investidora dos novos membros.

Vacância e substituição eventual

Art. 52. No caso de vacância do cargo de Conselheiro de Administração, o
Presidente deste colegiado deverá dar conhecimento ao órgão responsável pela
indicação e o Conselho designará o substituto, por indicação daquele órgão, para
completar o prazo de gestão do conselheiro anterior.

Art. 53. O cargo de Conselheiro de Administração é pessoal e não admite substituto
temporário ou suplente, inclusive para o representante dos empregados. No caso de
ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro do Conselho, o
colegiado deliberará com os remanescentes.

Reunião

Art. 54. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês,
e, extraordinariamente, sempre que necessário.
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Parágrafo único. Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das
reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberação destinada a
produzir efeitos perante terceiros.

Competências

Art. 55. Sem prejuízo das demais competências previstas em lei, ao Conselho de
Administração compele:

í - aprovar:

a) os atos, acordos, contratos e convênios a serem firmados pela ECT, conforme
critérios estabelecidos no regimento interno do conselho;

b) as decisões envolvendo as políticas de govemança corporativa, acompanhando a
sua execução;

c) a criação de comitês de assessoramento para apoiar as atividades do Conselho
de Administração;

d) os regimentos internos do Conselho de Administração, do Comitê de Elegibilidade,
do Comitê de Auditoria e de outros comitês de assessoramento ao Conselho de

Administração;

e) o Código de Ética;

f) o Código de Conduta Disciplinar:

g) o Regulamento Intemo de Licitações;

h) a prática de atos que importem em renúncia, transação ou compromisso arbitra);

i) o afastamento e a licença ao Presidente da Empresa, inclusive a título de férias,
definindo seu substituto;

j) a proposta a ser encaminhada para a Controladoria-Geral da União - CGU, de
nomeação e destituição do titular da auditoria interna;

k) Programas de Dispêndios Globais - PDG e Orçamento de Investimento - 01
plurianuais e anuais da ECT;

I) a declaração de dividendos com base no lucro apurado em balanço semestral ou
trimestral e mediante reservas de lucros existentes no último balanço anual ou
semestral, bem como antecipar dividendos, com base em balanço semestral;

m) o Regulamento Eleitoral do representante dos empregados no Conselho de
Administração;

n) a inclusão de matérias no instrumento de convocação da Assembléia Geral, não
se admitindo a rubrica "assuntos gerais" ou expressão equivalente;

o) as decisões envolvendo o relacionamento com partes interessadas,
acompanhando o seu cumprimento;
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p) as metas e resultados específicos a serem alcançados pelos membros da
Diretoria Executiva, fiscalizando o seu cumprimento;

q) o piano estratégico, de negócios, de investimentos e as metas de desempenho
que deverão ser apresentados pela Diretoria Executiva;

r) o Plano Anual de Atividades de Auditoria interna - PAiNT e o Relatório Anual das
Atividades de Auditoria Interna - RAINT, sem a presença do Presidente da ECT;

s) as políticas de conformidade e gerenciamento de riscos, dividendos e
participações societárias, bem como outras poifticas gerais da ECT;

t) o Regulamento de Pessoal, bem como quantitativo de pessoal próprio e de cargos
em comissão, acordos coletivos de trabalho, programa de participação dos
empregados nos lucros ou resultados, piano de cargos e salários, piano de funções,
benefícios de empregados e programa de desligamento de empregados, conforme
disposto no art. 112;

u) o patrocínio de plano de benefícios e a adesão a entidade fechada de previdência
complementar; e

v) a nomeação e destituição dos titulares máximos, não estatuários, das áreas a
seguir, observada a legislação pertinente:

1. Auditoria Interna;
2. Compliance, conformidade e controle interno;
3. Gestão de Riscos;

4. Ouvidoria: e
5. Gorregedoria.

li - fixar a orientação gerai das atividades e negócios da ECT e acompanhar a sua
execução;

iil - fiscalizar a gestão da Diretoria Executiva, examinar, a qualquer tempo, os livros e
papéis da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de
celebração, e quaisquer outros atos;

iV - convocar a Assembléia Gerai;

V - eleger e destituir, a qualquer tempo, o Presidente da ECT e os demais membros
da Diretoria Executiva da ECT, fixando-lhes as atribuições;

VI - manifestar-se previamente sobre as propostas a serem submetidas para a
deliberação da Assembléia Geral;

Vil - manifestar-se sobre o relatório de administração e as contas da Diretoria
Executiva, submetendo-as à deliberação da Assembléia Gerai;

Vlii - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações
financeiras elaboradas periodicamente pela empresa, sem prejuízo da atuação do
Conselho Fiscal;

IX - determinar a implantação e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de
controle interno estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a
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que está exposta a ECT, inclusive riscos relacionados à integridade das informações
contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude;

X • definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e da Diretoria Executiva;

Xi - eleger e destituir os membros de comitês de assessoramento ao Conselho de
Administração:

Xil - solicitar auditoria interna periódica sobre as atividades da entidade fechada de
previdência complementar que administra o plano de benefícios da ECT;

XIII - estabelecer política de porta-vozes para mitigar o risco de contradição entre as
diversas áreas e os executivos da ECT;

XIV - promover anualmente a análise de atendimento das metas e resultados na
execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, sob pena de seus
integrantes responderem por omissão, devendo publicar suas conclusões e informá-
las ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas da União;

XV - acompanhar medidas de supervisão das entidades patrocinadas, subsidiárias,
mantidas, coligadas e controladas pela ECT;

XVI - avaliar os membros da Diretoria Executiva, nos termos do inciso 1(1 do art. 13
da Lei n® 13.303, de 30 de junho de 2016, podendo contar com apoio metodológico e
procedimental do comitê de elegibilídade;

XVII - manifestar-se sobre o relatório apresentado pela Diretoria Executiva resultante
da auditoria interna sobre as atividades da entidade fechada de previdência
complementar;

XVIII - deliberar sobre os assuntos discriminados no inciso X do artigo 63 deste
estatuto que forem submetidos pela Diretoria Executiva da ECT;

XIX - monitorar periodicamente;

a) os resultados da gestão da Diretoria Executiva;

b) o atendimento das recomendações constantes nos relatórios de auditorias e dos
órgãos de controle;

c) a execução do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna; e

d) a execução das atividades da Ouvidoria.

XX - autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus
reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, observada a competência
da Assembléia Geral constante do art. 14;

XXI - autorizar e homologar a contratação de auditores independentes, bem como a
rescisão dos respectivos contratos;

XXII - identificar a existência de ativos não de uso próprio da empresa e avaliar a
necessidade de mantê-los;

XXIII - subscrever Carta Anual com explicação dos compromissos de consecução de
objetivos de políticas públicas;
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XXiV - realizar a autoavaliação anual de seu desempenho;

XXV - identificar a existência de ativos não de uso próprio da empresa e avaliar a
necessidade de mantê-los;

XXVI - manifestar sobre remuneração dos membros da Diretoria Executiva e
participação nos lucros da empresa;

XXVIi - autorizar a constituição de subsidiárias, bem assim a aquisição de
participação minoritária em empresa;

XXVIII - aprovar a estrutura organizacional da ECT e suas alterações;

XXIX - aprovar as atribuições dos membros da Diretoria Executiva:

XXX - propor á Assembléia Geral a alteração do Estatuto Social; e

XXXI - decidir sobre os casos omissos deste Estatuto, em conformidade com o
disposto na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 1° O monitoramento de que trata o inciso XIX do caput poderá ser exercido
isoladamente por qualquer conselheiro, que terá, a qualquer tempo, acesso aos
livros e papéis da ECT e ás informações sobre os contratos celebrados ou em via de
celebração e quaisquer atos que considere necessários ao desempenho de suas
funções, podendo requisitá-los. por escrito, diretamente, ao Presidente da ECT.

§ 2° Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o inciso XIV as
informações de natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente
prejudicial ao interesse da ECT.

CAPÍTULO VII - DIRETORIA EXECUTIVA n
Caracterização

Art. 56. A Diretoria Executiva é o órgão de administração e representação, cabendo-
lhe assegurar o funcionamento regular da ECT em conformidade com a orientação
geral fixada pelo Conselho de Administração.

Composição e investídura

Art. 57. A Diretoria Executiva é composta por, no máximo, sete membros, sendo um
Presidente e demais Diretores.

Parágrafo único. Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos e destituídos a
qualquer tempo pelo Conselho de Administração.

Art. 58. É condição para investídura em cargo da Diretoria Executiva a assunção de
compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá
ser aprovado pelo Conselho de Administração.
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Prazo de gestão

Ari. 59. O prazo de gestão unificado da Diretoria Executiva será de dois anos, sendo
peimitidas, no máximo, três reconduções consecutivas.

§ 1® No prazo do caput serão considerados os períodos anteriores de gestão
ocorridos há menos de dois anos e a transferência de Diretor para outra Diretoria da
ECT.

§ 2° Atingido o limite do caput, o retorno de membro da Diretoria Executiva para a
ECT só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de gestão.

§ 3° O prazo de gestão dos membros da Diretoria Executiva prorrogar-se-á até a
efetiva investidura dos novos membros.

Licença, vacância e substituição eventual

Art. 60. Em caso de vacância, ausência ou impedimentos eventuais do Presidente, o
Conselho de Administração designará um Diretor como seu substituto.

§ 1® O substituto do Presidente da ECT não o substitui como membro do Conselho
de Administração.

§ 2° Em caso de vacância, ausências ou impedimentos eventuais de qualquer
membro da Diretoria Executiva, o Presidente da ECT designará o substituto dentre
os membros da Diretoria Executiva.

Art. 61. Os membros da Diretoria Executiva farão jus, anualmente, a 30 dias de
licença-remunerada, que podem ser acumulados até o máximo de dois períodos,
sendo vedada sua conversão em espécie e indenização.

Reunião

Art. 62. A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez por semana, e
extraordinariamente sempre que necessário.

Competências

Art. 63. Compete à Diretoria Executiva, no exercício de suas atribuições e
respeitadas as diretrizes fixadas pelo Conseiho de Administração:

I - aprovar:

a) os atos. acordos, contratos e convênios, observado o disposto no art. 55,
podendo, conforme critérios estabelecidos no regimento interno da Diretoria
Executiva, delegar tal atribuição a empregados ou a outros órgãos da estrutura da
ECT;
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b) O desdobramento do Plano Estratégico:

c) as licenças e férias dos Diretores;

d) a aquisição, a alienação e a oneração sobre bens móveis, conforme critérios
estabelecidos no regimento interno da Diretoria Executiva;

e) as diretrizes da ECT e garantir seu cumprimento;

f) seu regimento interno, observados os assuntos e a alçada decisóría estabelecidos
neste Estatuto e pelo Conselho de Administração;

g) a fixação, o reajuste e a revisão de preços e prêmios ad valorem referentes à
remuneração dos serviços prestados pela ECT em regime concorrencial; e

h) as medidas de supervisão das entidades patrocinadas, subsidiárias, mantidas,
coligadas e controladas pela ECT.

II - exercer a supervisão e o controle das atividades administrativas e operacionais
da ECT, e avaliar os seus resultados;

11! - monitorar a sustentabiiidade dos negócios, os riscos e respectivas medidas de
mitigação, elaborando relatórios gerenciais com indicadores de gestão;

iV - indicar representantes da ECT nos órgãos estatutários das entidades
patrocinadas, subsidiárias, mantidas, coligadas e controladas pela ECT;

V - cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembléia Geral e do
Conselho de Administração, bem como avaliar as recomendações do Conselho
Fiscal:

VI - avaliar as estratégias de investimentos, de capital, de alocação e de captação de
recursos, observado o art. 55, inciso I, alínea "p" deste Estatuto;

VII - monitorar os resultados dos exercícios das entidades patrocinadas,
subsidiárias, mantidas, coligadas e controladas pela ECT;

VIII • preservar e valorizar as marcas e patentes da ECT;

iX - promover a elaboração, em cada exercício, do Relatório da Administração, do
Relatório de Gestão, da Carta de Governança, do Relatório Integrado ou de
Sustentabiiidade e das demonstrações financeiras, submetendo essas últimas à
Auditoria independente e aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de
Auditoria;

X - propor ao Conselho de Administração:

a) as políticas, Programas de Dispêndios Globais - PDG e Orçamento de
Investimento - 01 plurianuais e anuais da ECT e acompanhar sua execução;

b) as atribuições dos membros da Diretoria Executiva:

c) as alterações do capital social;

d) pagamento de dividendos intermediários;
























































